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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NO 42U2O23,
DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

"Nomeío o praço situada no Boirro

Parque Santo Antônio de Eulálio Alves

Monteiro e dá outras providencios".

A VEREADORA ETISANGELA MARIA tlMA ROCHA, no uso de suas

atribuições Legais, apresenta o presente Projeto de Lei que "Norreia o proÇo do Bairro

Porque Sonto Antônio de Eulálio Alves Monteiro e dá outras providencios".

Art. 1o - Fica nomeada a praça do Bairro Parque Santo Antônio, situada
esquina da Ruas Manoel Alves de Assis e Rua Carlos da Costa Carmo de Eulália Alves
Monteiro.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário

PLENARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, ltaitinga, 30 de agosto
de 2023.
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